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Fundão/ES, 02 de março de 2024. 

 
 

Ao Exmº. Srº.  

GILMAR DE SOUZA BORGES 

Prefeito do Município de Fundão/ES. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao Of. COSP-CMF nº 01/2024 (anexo), encaminhado pela Comissão 

de Obras e Serviços Públicos, referente ao pedido de diligências para apreciação do 

Projeto de Lei nº 01/24, solicito, nos termos do art. 68 do Regimento Interno, o 

esclarecimento dos pontos abordados no referido expediente. 

 

Solicito por gentileza que a resposta seja remetida eletronicamente para o 

endereço de e-mail: legislativo@camarafundao.es.gov.br. 

 

Sem mais, renovo os votos de elevada consideração e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 
PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

Biênio 2023/2024 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003000310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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OFÍCIO COSP-CMF Nº 01/2024 

Fundão, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

EXMO. SR. PAULO ROBERTO COLE  

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO  

FUNDÃO – ES 

 

 

Assunto: Solicitação de Documentos ao Autor da Proposição – Projeto de Lei nº 

01/2024. 

 

 

Ao analisarmos o Projeto de Lei nº 1/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

que “DESAFETA ÁREA PÚBLICA E AUTORIZA A CESSÃO DE USO PELA 

COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN (RU)”, a 

Comissão de Obras e Serviços Públicos entendeu pela necessidade de apresentação 

de outros documentos, a fim de instruir a decisão do Nobre Relator da matéria, o 

Exmo. Vereador Janilton Almeida De Carli. 

 

Assim, com fulcro no art. 68 da Resolução 003/95 – Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Fundão/ES, requeremos que seja solicitado ao Poder Executivo 

Municipal, na pessoa do Exmo. Sr. Gilmar de Souza Borges, Prefeito Municipal de 

Fundão, autor da proposição, os seguintes documentos: 

 

- cópia(s) do(s) documento(s) que comprovem a propriedade de todos os imóveis 

mencionados no projeto; 

- Descritivo técnico da área individualizada como “Área 05”; 

- Planta de localização da área urbana individualizada como “Área 02”; 

 

Ante o exposto, apresentamos nossos votos de estima e Consideração. 

 

 

 

 

AELCIO RODRIGUES PEIXOTO      

Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos   
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